
INDICAÇÃO Nº 
884
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a eliminação da “duzentena” a que os professores contratados pela lei Complementar n° 1.093, de 16 de julho de 2009 (Categoria “O”) são submetidos atualmente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 174/15, de autoria do Nobre Vereador Hélio José dos Santos, da Câmara Municipal de Adamantina, com o objetivo de pleitear  ao governador do Estado a eliminação da “duzentena” a que os professores contratados pela lei Complementar n° 1.093, de 16 de julho de 2009 (Categoria “O”) são submetidos, pois, após a efetivação de dois contratos de trabalho esses docentes são dispensados automaticamente pela Secretaria de Estado da Educação. 

Depois de efetivado o contrato de trabalho, os professores da Categoria “O” são submetidos aos mesmos deveres e obrigações dos demais professores vinculados a Rede Estadual de Educação, contudo, após a efetivação de dois contratos de trabalho esses docentes somente poderão ser admitidos novamente, depois de decorridos 200 (duzentos) dias de intervalo para celebrar um terceiro contrato de trabalho, ocasionando uma série de problemas administrativos e pedagógicos para a própria Secretaria Estadual de Educação, à medida que às vezes não se encontra professores para substituir os dispensados e, ao mesmo tempo, torna a carreira do magistério estadual pouco atrativa, pois não há a perspectiva de continuidade do trabalho docente de forma ininterrupta.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos professores contratados de Adamantina e do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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